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Município de Riqueza

PUBLTcADo No prÁRro

Dos ruuNrcÍ pros

0 r // / 2cZ9
CFE. LEI MUNICIPAL
0826/ 2020

no Luiz Bortolanza
RC/SC 023552/O

tro N." 4801 07 DE NOVEMBRO DE 2023.

EMENTA ooreçâ,o guE EspEcrrrcA No oRçÀltENTo

MUELIJER, Prefeito Municipal de Riqueza
no uso
na Lei
UN]-CO,

exercicio, EsLado de Santa CaLarina,
as atribuições que estão autorizadas

icipal N. o BB4 art. 11o, Parágrafo
nciso I de 23 de novembro de 2022;

DECREEA:

Art. 1.o Abre crédito suplementar às dotações orçamentárias, o va-
lor total de R$ 30.000,00(trinta mil reais) adiante classificada e
discriminada:
o5.oo - SECRETARTA DA EDUCÀÇáO
05.01 - Departamento de Educaçâo
Atividade : 123610004,2,004 Manutenção do Ensino FundamentaL
elemento : 3.3.90.00.00/239 ÀpJ.icações Diretas. .. . .. . R§ 30.000,00

Fonte: 1500-1001 - Excesso Recursos Próprios

Art. 3. " . Este Decreto
revogadas as disposições

enLra em vigor na data de sua publicação,
em cont o.

zàr 07 de novembro de 2023Prefej-t.ura Municipal

BORTOI.ANZA

Prefeito de Riqueza

Registro informatizado nesta data
Riqueza, 07 de novembro de 2023
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